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INFORMAÇÕES ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRAS 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL – 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

224011 06.181.0010 391 339039 0234 

AUTORIZAÇÃO 

Autorizo a abertura de processo licitatório, referente à contratação Serviços de Engenharia para 
Manutenção Predial nas Unidades Operacionais e Administrativas da SSP/SE, para atender ao 

Termo de Adesão n.º 011/2019, que visa à execução das ações do eixo de Enfrentamento à Criminalidade 
Violenta com recursos do Fundo Nacional de Segurança Pública, transferidos na modalidade fundo a fundo, por 
intermédio do Ministério da Justiça e Segurança Pública, representado pela Secretaria Nacional de Segurança 
Pública, e o Estado de Sergipe, por meio da Secretaria de Estado da Segurança Pública, conforme o inciso I do 
art. 7º da Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, firmado com o Ministério da Justiça e Segurança Pública. 

JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO/CONTRATAÇÃO 

É de extrema importância a contínua manutenção preventiva dos sistemas e equipamentos disponíveis, bem 
como a manutenção corretiva para sanar defeitos impossíveis de serem previstos ou evitados nos imóveis e 
equipamentos da Secretaria de Segurança Pública. Tais serviços são imprescindíveis para assegurar a 
operacionalidade e segurança das edificações utilizadas pela Secretaria de Segurança Pública e continuidade 
dos serviços prestados. Ademais, a constante ampliação das atividades da Secretaria de Segurança Pública 
impõe a necessidade de serviços eventuais de ampliações nos sistemas citados, de forma a adequar e atender 
a extensiva demanda de adaptação e modificação dos ambientes de trabalho e toda sua complexa envoltória. A 
Secretaria de Segurança Pública não dispõe em seu quadro funcional de pessoas em cargos específicos para 
execução rotineira dos serviços objeto em questão, o que justifica a contratação da prestação dos serviços, na 
modalidade de terceirização ou execução indireta, visando a execução das atividades de manutenção preditiva, 
preventiva e corretiva de forma ininterrupta, continuada e especializada, com disponibilidade de serviços de 
plantão e emergenciais, prezando pela economicidade dos investimentos, a segurança e conforto dos usuários, 
das instalações, dos sistemas e dos equipamentos. Os serviços não são estratégicos para a Secretaria de 
Segurança Pública nem estão relacionados ao poder de polícia, de regulação, de outorga de serviços públicos 
ou de aplicação de qualquer sanção. A terceirização da manutenção predial dos edifícios da Secretaria de 
Segurança Pública não coloca em risco o controle de processos e de conhecimentos e tecnologias. Como 
explicitado acima, o objeto a ser contratado não incorre em terceirização irregular e nem se enquadra em 
nenhum dos casos elencados no Art. 3º do Decreto no 9507/18. Portanto, esta demanda está em alinhada com 
o disposto no Plano Nacional de Segurança Pública e Defesa Social/PNSPDS e no Sistema único de 
Segurança Pública/SUSP bem como no Plano Estadual de Segurança Pública e Defesa Social. 

 

Aracaju/SE, 15 de setembro de 2021. 

 
 
 

JOÃO ELOY DE MENEZES 
Secretário de Estado da Segurança Pública 
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